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3s {TERCE|RO} TERMO AD|T|VO AO CONTRATO ADM|N|STRATTVO Ne 121202t, CUJO OBJETO CONSISTE

rnrsrnçÃo DE sERvtços tÉcrrlcos EspEctALlzADos EM TEcNoLoGIA DA tNFoRnnaçÃo, coNsrsrENTE NA

crssÃo DE DtREtro E uso DE soFTwARE oN-LtNE INTEGRADo R ersrÃo pústtcl, coNFoRME pRocEsso

ADMINISTRATIVO 2021.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CONqUI§TA Estado de Minas Gerais, sediada à Praça Deputado Renato

Azeredo,15 * Centro, CEP: 38,195-000, CNPJ 23.377.88310OOL-41, por seu Presidente o Senhor Firmino Libórlo Leal,

CPF 302.506.506-06, e de outro lado, CONTRATABA: ESCAL TECNOLOGIA LTDA - EPP, com sede na Rua Euclides

Nogueira 6ontijo, ne 21, Sala 01, Bairro São João, na cidade de SÊte Lagoas-MG, CEP.:35.7O0-L50, CNPJ

15.554.6671A001-07, por sua representante legal, Jussara Lavarine Calazans, Brasileira. residente e domiciliado na

Rua Carmen Kilesse, ne 232, bairro lporanga, na cidade de Sete Lagoas-MG, CEP.: 35.701.220, portador do CPF ns

807.152.226-O0 e da Carteira de ldentidade MG 4.257.282, de agora em diante denominada CONTRATADA,

resolvem aditar o contrato, em conformidade com o Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, nos termos
da Lei 14.13312A21e pelas seguintes cláusulas e condiçôes:

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1- O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAçÃO aa vigência do Contrato firmado entre as partes

em AUO7l2A21, nos termos previstos em suas Cláusulas Segunda.

cúusulA srSUNpA - pA qBoRRoGAcÃo

1.2- Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vígência do Contrato a partír de AL/O1,/2A23 até 3U03 /zA?3.

crÁusulA QUARTA- po FUNDAMEnITO TEGAL

1.3- O presente termo aditivo decorre de autorização do Ordenador de despesas exarada na Câmara Municípal.

cr.Áusur-A eurÍ{rn - pes nrflHcacÕes ols cLÁusuLAS
1.4- Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicÍal firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para guê surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
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Firmino Leal

Presidente da Câmara Municipal
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Jussara Lavarine Calazans

Representante Legal da Contratada
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